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DECRETO Nº 040 /2025 de 02 de junho de 2025
 
O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do
Paraná, OSCAR DELGADO, no uso de suas atribuições legais
e em conformidade com art.62º, da lei Orgânica do Município.
 
CONSIDERANDO o que dispõem A Medida Provisória nº
1.164, de 2 de março de 2023 estabelece o retorno do Programa
Bolsa Família (PBF), no âmbito do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome.
DECRETA:
 
Art. 1º - Criar a Coordenação Municipal Intersetorial do
Programa Bolsa Família (PBF)
ficando os seguintes representantes:
 
- Secretaria Municipal de Assistência Social: INDIAMARA
PASSOS FERNANDES: gestora/coordenadora do Programa
Bolsa Família e Cadastro Único.
 
- Secretaria Municipal de Educação: LUCIANE TEREZINHA
IANZE: Responsável
pelo acompanhamento da frequência escolar dos alunos
beneficiários do Programa Bolsa Família na Educação.
 
- Secretaria Municipal de Saúde: ROSICLEIA CRISTINA
PERON: Responsável pelo
acompanhamento das famílias beneficiárias do Programa Bolsa
Família na Saúde.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em
contrário.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste 
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